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. AUTORIZA ASSINATURA DE CONlitTIO COM CJLUIOSE 

NIPO BRASILEIRA 3/Á — CENLIRA, 

A Câmara Municipal de Guanhaee, r;stado de Minar: Geria, 

aprova e eu, Prefeito Wunicipal, sanciono a sejainte Lei: 

Art. 10 - Pica o 7::xecutivo Municipal autorizado a assi-

nar ConWnio com a Celulose ripo Brasileira S.A- Cenibra para contrataçáo 

pela mesma., de prestadoras de serviços liados As atividades de silvicul 

tura, colheita de madeira e serviços corrslatos, com a finalidaCe do re-

colhimento do ISS devido sobre o feturnmento ser recolhido a favor do Mu 

nicipio onde for prestado o serviço. 

Art. 2Q - jota Lei entra em vigor na data de eua 

cação, revogadas as disposiçoes em contrjrio. 

Guanhace, aos 28 de 2overeiro de l)9G. 
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Jeraldo Josã l'ereira 

Prefeito Municipal 
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